
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
GABINETE DO DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE F ILHO

DECISÃO MONOCRÁTICA

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019940-17.2013.815.2001.
Origem : 2ª Vara Cível da Comarca Capital. 
Relator : Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho.
Apelante : Sílvio Salustiano dos Santos. 
Advogado : Guilherme Rangel Ribeiro.
Apelada : Sul América Companhia de Seguros Gerais.
Advogado : Samuel Marques Custódio de Albuquerque.

APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  SEGURO  DPVAT.
ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO.  SENTENÇA
DE  IMPROCEDÊNCIA.  PRELIMINAR  DE
CERCEAMENTO DE DEFESA. AUSÊNCIA DE
INTIMAÇÃO  DAS  PARTES  ACERCA  DO
LAUDO  PERICIAL. ACOLHIMENTO  DA
PREFACIAL.  NULIDADE  DA  SENTENÇA.
PROVIMENTO DO APELO. 

-  Revela-se  manifesto  o  vício  de  cerceamento  do
direito de defesa, quando verificado que as partes não
foram  intimadas  para  se  pronunciarem  acerca  do
laudo  pericial,  o  qual  embasou  a  sentença  de
improcedência. 

Vistos.

Trata-se  de  Apelação Cível interposta  por  Sílvio  Salustiano
dos Santos contra sentença proferida pelo Juízo da 2ª Vara Cível da Comarca
da Capital nos autos da Ação de Cobrança de Seguro DPVAT ajuizada pelo
recorrente em face da Sul América Companhia de Seguros Gerais. 

O autor ajuizou a presente demanda pleiteando o pagamento de
seguro obrigatório DPVAT, no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos
reais), em decorrência de acidente automobilístico ocorrido em 27 de maio de
2010, que lhe causou debilidade permanente. 

Citada,  a  demandada  apresentou  contestação  (fls.  27/38),
alegando, em sede de preliminar,  prescrição,  carência  de ação por falta  de
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interesse de agir  e  ilegitimidade passiva. No mérito, asseverou que inexiste
invalidez em grau máximo a fundamentar a indenização pleiteada pelo autor,
bem como que o valor da indenização deve seguir os percentuais estabelecidos
na tabela de invalidez prevista na Lei. Finalmente, sustentou que, em caso de
condenação, os juros de mora e a correção monetária devem incidir a partir da
citação. 

Perícia realizada (fls. 98/99).

Ao  sentenciar,  o magistrado  de  piso julgou  improcedente  o
pedido, considerando não existir prova da debilidade permanente, em razão do
acidente automobilístico (fls. 100/104). 

Insatisfeito, o autor interpôs recurso de apelação (fls. 107/112),
arguindo, preliminarmente, cerceamento de defesa em virtude da ausência de
intimação  das  partes  para  se  pronunciarem  acerca  do  laudo  pericial.  No
mérito, defendeu ter sofrido debilidade permanente no seu membro inferior
em decorrência do acidente que se envolveu. 

Contrarrazões apresentadas (fls. 114/120).

Em parecer da lavra da eminente procuradora de Justiça  Dra.
Lúcia de Fátima M. de Farias, o Ministério Público opinou pelo acolhimento
da preliminar para que a sentença seja anulada (fls. 127/130).

É o relatório.

DECIDO.

Preenchidos  os  pressupostos  de  admissibilidade,  conheço  do
apelo, passando à análise de seus argumentos recursais.

- Da Preliminar de Nulidade

Como relatado,  o  apelante alega que houve nulidade absoluta
na sentença impugnada sob o argumento de que o magistrado de primeiro grau
inobservou  o  devido  processo  legal,  não  intimando  as  partes  para  se
pronunciarem acerca do laudo pericial,  importando em cerceamento do seu
direito  de  defesa,  especialmente  quanto  ao  cerne  do  fundamento  de
improcedência exposto na decisão, consistente na inexistência de  provas  da
debilidade permanente.

Pois  bem.  Vislumbro,  em  consonância  com  o  Parecer
Ministerial,  que a forma como fora conduzido o processo  culminou em uma
nítida nulidade instrutória por cerceamento de defesa. Isso porque, além de
não ter sido oportunizada as partes a se manifestarem sobre o laudo pericial,
julgou-se  a  demanda  improcedente  justamente  pela  ausência  de  prova  da
debilidade permanente do autor. 

O art.  433  do  Código  de  Processo  Civil  estabelece  a
necessidade de se proceder à intimação das partes acerca do conteúdo do laudo
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pericial, podendo, inclusive, impugná-lo, ou formular quesitos suplementares.
Vejamos:

“Art. 433. O perito apresentará o laudo em cartório,
no prazo fixado pelo juiz, pelo menos 20 (vinte) dias,
antes da audiência de instrução e julgamento.

Parágrafo único. Os assistentes técnicos oferecerão
seus pareceres,  no prazo comum de 10 (dez)  dias,
após intimadas as partes da apresentação do laudo”.

O  referido  dispositivo  encontra  fundamento  nos  princípios
constitucionais  do  contraditório  e  da  ampla  defesa,  os  quais  asseguram  a
ciência das partes de todos os atos processuais, oportunizando, inclusive, a
apresentação de impugnações.  

In casu, revelava-se indispensável a ciência do autor acerca do
conteúdo do laudo pericial, antes da prolatação da sentença, para que pudesse
concordar  ou  não  com  suas  conclusões,  apontar  possíveis  inconsistências,
solicitar esclarecimentos, ou ainda, pugnar pela realização de nova perícia. 

Consigno, ainda, que o laudo foi utilizado como fundamento da
sentença de improcedência, de modo que a ausência de intimação do autor
acerca do seu conteúdo acarreta indubitavelmente cerceamento do seu direito
de defesa e violação ao princípio do contraditório.  

Nesse sentido, confiram-se os julgados:

“PREVIDENCIÁRIO  E  PROCESSUAL  CIVIL.
CONCESSÃO  DE  AUXÍLIO-
DOENÇA/APOSENTADORIA  POR  INVALIDEZ.
AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO INSS ACERCA DA
APRESENTAÇÃO  DO  LAUDO  EM  JUÍZO.
DEPOIMENTOS  REGISTRADOS  EM  CD.
DEGRAVAÇÃO.  CERCEAMENTO  DE  DEFESA.
ANULAÇÃO  DO  PROCESSO  APÓS  A  JUNTADA
DO LAUDO. 
Não  havendo  comprovação  nos  autos  de  que  o
Instituto Previdenciário tenha sido intimado acerca
do laudo  pericial,  o  qual  embasou  a  sentença  de
procedência, tem-se por configurado o cerceamento
de defesa e a ofensa aos princípios do contraditório
e  da  ampla  defesa.  Tratando-se  de  processo
eletrônico,  o  acesso  à  prova  oral  colhida  em
audiência deve ser disponibilizado na internet ou, na
impossibilidade, degravado nos autos. Considerando
as nulidades reconhecidas, anula-se o processo após
a  apresentação  do  laudo,  a  fim  de  possibilitar  a
reabertura  da  instrução  processual,  com  a
apresentação  de  quesitos  complementares  e
esclarecimentos  sobre  a  perícia  médica,  além  do
acesso  à  prova  oral.”  (TRF-4,  Relator:  VÂNIA
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HACK  DE  ALMEIDA,  Data  de  Julgamento:
22/07/2015, SEXTA TURMA) – (grifo nosso).

“ADMINISTRATIVO. MILITAR. LICENCIAMENTO.
REFORMA.  LAUDO  PERICIAL.  AUSENCIA  DE
INTIMAÇÃO  DA  UNIÃO.  CERCEAMENTO  DE
DEFESA.  VIOLAÇÃO  AOS  PRINCIPIOS
CONSTITUCIONAIS DO CONTRADITÓRIO E DA
AMPLA DEFESA. NULIDADE DA SENTENÇA. 1.
Conforme relatado, trata-se de remessa necessária e
de apelações interpostas pela União Federal e pelo
autor,  em  face  da  r.  sentença  a  quo  que  julgou
procedente  em  parte  o  pedido,  no  qual  o  autor
objetivava a anulação do ato de licenciamento e sua
reforma,  ao  argumento  de  que  se  encontra
incapacitado  para  o  serviço  militar  em  razão  de
lesão  decorrente  de  acidente  de  trânsito  sofrido
quando se dirigia para o quartel. 2. A preliminar de
nulidade da sentença, por ausência de intimação da
parte ré para manifestar-se sobre o laudo pericial,
merece ser acolhida. 3. Com efeito, da análise dos
autos,  verifica-se  que  a  União  Federal  não  foi
intimada para se manifestar sobre o laudo pericial,
apenas abrindo-se oportunidade ao autor, e, em ato
contínuo, foi prolatada a sentença. 4. Considerando
que o laudo pericial serviu de fundamento para a
procedência  do  pedido,  a  ausência  de  intimação
pessoal da União Federal para se manifestar sobre o
mesmo,  configura  violação  ao  princípio  do
contraditório e da ampla defesa, o que torna nula a
sentença.  5.  Desta  forma,  a  sentença  deve  ser
anulada, com o retorno dos autos ao juízo de origem
para  as  providências  cabíveis  no  sentido  de
oportunizar à União Federal manifestar-se sobre o
teor  do  laudo  pericial  constante  dos  autos. 6.
Concessão  da  antecipação  da  tutela  mantida  até
novo  pronunciamento  judicial,  ficando  vencido,
nessa  parte,  o  Relator,  que  professava  o
entendimento de que a cassação da antecipação da
tutela  seria  consequência  natural  da  anulação  da
sentença. 7. Dado provimento à remessa necessária e
à  apelação  da  União  Federal.  Prejudicada  a
apelação do autor.” (TRF-2 - AC: 200351010267670
,  Relator:  Desembargador  Federal  MARCELO
PEREIRA  DA  SILVA,  Data  de  Julgamento:
05/02/2014,  OITAVA  TURMA  ESPECIALIZADA,
Data de Publicação: 12/02/2014) – (grifo nosso).

Logo, em se verificando que a condução processual do juízo a
quo não  observou  a  necessária  oportunização  da  produção  probatória,
suprimindo  a  intimação  das  partes  para  se  pronunciarem acerca  do  laudo
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pericial,  culminando  com  sentença  de  improcedência  por  ausência  de
comprovação do direito autoral, revela-se manifesto o vício de cerceamento do
direito  de  defesa,  havendo  de  ser  cassada  a  decisão  proferida  em  tais
condições.

Assim,  deve-se  acolher  a  preliminar  arguida  pelo  autor
apelante, anulando-se, por conseguinte, a sentença vergastada e remetendo-se
o  feito  à  primeira  instância,  a  fim  de  que  dê  o  regular  processamento  e
julgamento.

Por tudo o que foi exposto, DOU PROVIMENTO à Apelação,
para acolher a preliminar de nulidade da sentença por cerceamento do direito
de defesa e determinar o retorno dos autos ao juízo de origem para o regular
prosseguimento do feito, intimando as partes o fim de se pronunciarem acerca
do conteúdo do laudo pericial.  

P.I.

João Pessoa, 24 de setembro de 2015.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
Desembargador Relator
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